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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL  
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 

 

RESPOSTAS DOS RECURSOS – RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PROVA OBJETIVA 
 
O Instituto QUADRIX torna público o resultado dos recursos interpostos contra a publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 
 
224.00571504/0 GABRIELA KETZER PERALTA 
Parecer: Recurso Deferido.  
Após análise do recurso interposto, verificou‐se divergência no processamento de resultado das questões de Conhec. Específicos (41 a 50) de 
todos os candidatos dos cargos 300 e 330. Foi realizada a correção, reprocessamento dos resultados e respectiva reorganização da classificação 
de todos os candidatos. 
 
224.00571577/8 GUILHERME PEDEBÔS ARIOLLI 
Parecer: Recurso Deferido.  
Após análise do recurso interposto, verificou‐se divergência no processamento de resultado das questões de Conhec. Específicos (41 a 50) de 
todos os candidatos dos cargos 300 e 330. Foi realizada a correção, reprocessamento dos resultados e respectiva reorganização da classificação 
de todos os candidatos. 
 
224.00571476/7 RENATO ROSA DA ROCHA 
Parecer: Recurso Deferido.  
Após análise do recurso interposto, verificou‐se divergência no processamento de resultado das questões de Conhec. Específicos (41 a 50) de 
todos os candidatos dos cargos 300 e 330. Foi realizada a correção, reprocessamento dos resultados e respectiva reorganização da classificação 
de todos os candidatos. 
 
224.00571617/0 ROSANE MACIEL DOS SANTOS 
Parecer: Recurso Deferido.  
Após análise do recurso interposto, verificou‐se divergência no processamento de resultado das questões de Conhec. Específicos (41 a 50) de 
todos os candidatos dos cargos 300 e 330. Foi realizada a correção, reprocessamento dos resultados e respectiva reorganização da classificação 
de todos os candidatos. 
 
Parecer: Recurso Indeferido.  
Referente a outros questionamentos, as argumentações foram indeferidas de acordo com regras estipuldas no edital normativo. 
 
224.00569732/0 SEILANISE KIEWEL NÁCUL DE ANDRADE 
Parecer: Recurso Deferido.  
Após análise do recurso interposto, verificou‐se divergência no processamento de resultado das questões de Conhec. Específicos (41 a 50) de 
todos os candidatos dos cargos 300 e 330. Foi realizada a correção, reprocessamento dos resultados e respectiva reorganização da classificação 
de todos os candidatos. 
 

 
Brasília/DF, 03 de junho de 2013. 
Gerência de Recursos e Avaliações 
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